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M[NlST:RIO DO lNTERIOR 

Terril c)r i o Federal do Anwpá 

DECRETO (P) N9 0630 de 06 de junho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe s~o conferidas pe l o artigo 18, [tem 11 , 
do Dec reto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 , 

R~:SOLVE : 

Art. 19- Agregar ao Quadro de Oficiais da Polícia ~lili_ 
ta r do Amapá, 0 ·29 Ten P~l JOSÉ GQ}IES DE NELO FILHO , na for
ma di. sposta no arti.go 79 , § 19, ítem UI, alínea "m", combi 
nado com o arLigo 81 , da Lei 6 . 652 , de 30 de maio de 1979.-

Art . 29- Este Decreto passa a vigorar a part ir de OI 
de junho do corrente ano , revogadas as dísposiç~es em con -
trário . 

Pa l ácio do Setentrião, em ~lacapá, 06 de junho de 1983, 
949 da Rep~blica e 409 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

HINlSTERIO DO INTERiOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0631 de 06 de junho de 1983 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que ihe são conferidas pelo artigo 18, Ítem LI , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 1438/83- APES/Dru\/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar SEBASTIÃO ROCHA SANTOS, da função 
de Diretor da Escol a d~ 19 Grau de Santa Luzia do Pacuí , CÓ
digo DAl-201 . 3, da Divisão de Ensino de 19 Grau- DEN/SEEC, a 
contar da presente data. 

Secretário de Educação e Cultura 
Profª.ANNIE VIANNA DA COS TA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUI~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELU1 COELHO 

Secretário de SaÚde 
Dr. J OSÉ CABRAL DE CASTRO 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiç~cs em contrário. 

Palácio do Setcntriio, em Macapá, 06 de junho de 1983 , 
949 da Repúb 1 ica e 409 da Criação do Terri t ório Federa 1 do 
Amapá . 

ANNl llAL BARCELLOS 
Governador 

NlN lSTÉRIO DO INTERlOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0632 de 06 de junho de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que l he são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , c Ofício n9 1462/83-Al'ES /DM/SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar RAUFO AHHt RICHENE FILHO, ocupante 
do emprego de Agente Administrativo, C~digo LT-SA-701.A,Clas 
se "A", Referência NH-17, da Tabela Permanente do Gove rno 
dest e Te rr itório, lotado na Secre t aria de Educação e Cultu
ra-SEEC, para exercer a função de Che fe do Museu Hi sto rtco 
de Nacapá, Cód i.go DAI-201 . 3 , da Divisão de Assuntos Cultu
rais-DAC/SEEC, a conLar de 01 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário . 

Palácio do Setcntrião,et,·, Macapá , 6 de junho de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0633 de 30 de maio de 1983 

O Governador do Território Federal do k napá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decr eto- lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Des igna r ANNIE VIANNA DA COSTA, Secretária de 
Educação e Cultura do Governo deste Território , para viajar 
de Macapá, sede de suas atividades , atci a cidade de Brasi
lia- DF, a fim de tratar de assuntos de interesse da Adminis
tração Amapaense , junt o a SEPS , MEC e BlRD, no período de 30 
de ma1o à 02 de j unho do corrent e ano. 

Art. 29 - Revogam-se as d is posiçÕes em contrário . 

Palácio do Sctentrtao , em Macapá , 30 de maio de 1983 , 
949 da Rep~blica c 409 da Cr i ação do Território Federal do 
Amapá 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTgRIO DO INTER WR 

Ter ritório Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0635 de 08 de junho de 1983 

O Gove rnado r do Te r ri t ório Fede ra l do Amapá, usando das 
atribuiçÕes q~e l he são conferidas pelo artigo 18, item I I, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969, 

RESOLVE : 

_Ar:. 19 - .Exonerar, ~!IRACY NAUR!CIO NEVES , do Cargo em 
Com1ssao de D1reto~ da Peni t enciária do Amapá, código DAS-
101 : 2, da Secret aria de Segurança PÚblica , a partir de 19 
de J ul ho do corrent e ano. 

Art . 2Q - Revogam- se as d isposições em con t rário. 

Paláci~ d~ Setentrião , em Hacapá , 08 de j unho de 1983 
949 da Republ1ca e 409 da Cr iação do Território Federal d~ 
Amapá . 

AN 1BAL BARCELLOS 
Gover nador 

HI NISTtRIO DO INTERIOR 

Ter ritór io Federa l do Amapá 

DECRETO (E} N9 019 de 06 de junho de 1983 

O Governador do Ter ritór io Federal do Ama á usando das 

atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado 
com o Parágrafo Único do Artigo 203 do Decreto-~ei n9 9 . 760, 
de 05 de setembro de 1946 e tendo em vista o que consta do 
Processo n9 00 . 070- PHHz . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o Decreto (E) n9 039 de 18 de setem 
bro de 198 1, publicado no Diár io Oficial do Território nQ 
3533, do dia 23 do mesmo mis e ano, que passa a vigora r com 
a seguinte redação . 

- Conceder à Associação de Assis t i ncia Técnica e Exten
são Rural do Território Federal do Amapá- ASTER/AP, os lotes 
n9 4 , 5, 6 , 7, 8, 9 e 10 do setor 2, Quadro L localizada en
t r e as Aven i das Franc i sco Hermogenes de Matos e Osmundo Cos
ta, fazendo f r en t e para uma rua sem denomi nação na cidade de 
Hazagi.io , Huni c í pi o da Mazagão destinados à •construção de es
cr i t ório , r e s i dinc i a para t écnico e garagem . 

Art . 29 - Os l otes constantes do artigo 19 contém as se 
gu intes dimensões: 

a) Lotes 4 , 5 , 9 e 10 medem 12 X 28 m 

b) Lo t es 6 , 7 e 8 medem 12 X 30 m 

Art. 39 - Este Dec:reto entrará em vi gor na data de sua 
publicação , r evogadas zs di sposições em contrário. 

Palác i o do Setentrião , em Hacapá , 06 de j unho de 1983, 
94 Q da Repúbl ica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

PORTARIA N9 01/83 

O Sr . Presidente da Comissão incumbida de tratar dos as 
suntos de i nteresse do Governo Amapaense junto . a fi rm; 
NOVOTEL HOTELARIA E TURI SMO S/A , usando das a t ribuições que 
lhe são conferidas pelo Decre t o (P ) n9 0588, de 20 de maio 
de 1983 , do Exmo . Sr. Governador do Terr itório Federa l do 
Amapá . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar Ter ezinha de Jesus Alencar da Silva , 
ocupante do emprego de Agen t e Administr ativo , CÓdigo LT- SA-
701 .A, cl asse "A", referinc i a NH- 17, da Tabel a Especial de 
Empregos do Governo deste Terr itóri o , l otado na Secretari a 
de Administ ração- SEAD , para exer cer a função de Secretária 
da Comi ssão i ncumbida de tratar dos assuntos de interesse do 
Governo Amapaense junt o ã f i rma Novot e l Hot el ari a e Turi smo 
S/A. 

Ar t . 29 - Di-se ciincia , publique- se cumpra- se . 

Nacapá, 07 de j unho de 1983 

CARLOS DE SOUZA BRITO 
Pres idente 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'~PÃ 
PARTTDO DENOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

DIRETÓRIO REGIONAL DO M~PÃ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO REGIONAL 

O Presidente da Comissio Executiva do Diret6rio Regio -
nal do PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS, Seção do Amapá, na 
forma da lú, convoca os senho res memb ros do Dirct6rio Regio
na l, os Delegados dos Diret6rios Municrpais e os represen -
tantes do Partido na Cãmara dos Deputados , para a CONVENÇÃO 
REGLONAL, a realizar-se no dia 19 de junho de 1983 , à Av. 
Raimundo Álvares da Co sta nO 10 10, nes t a cidade, iniciando
se às 09 :00 horas da manhã e prolongando- se pelo tempo ne
cessário à vo t ação dos convencionais que chegarem ao recin
to at~ às 17 :00 horas . 

A ORDE~I DO DIA SERA A SEG UINTE: 

a ) e leição dos membros efetivos c suplentes do Diret6 -
ri o Reg ional , da Comissão Regional de Disciplina e Conselho 
Fiscal Regional; 

b) escolha dos Del egados e dos seus r espect i vos suplen
t es, à Convenção Nacional, 

Refer ida Convenção será realizada nos termos da Resolu
ção n9 8/83-DN, de 19.04.83, pub licada no D.O.U do dia 
28/04/83, e em obediincia ao que ao que f acultam os artigos 
10 e 39 da Lei nO 7.090, de 14/04/83 . 

Macapá(Ap), 04 de junho de 1983 . 

PAULO FERNANDO llATISTA GUERRA 
Presidente da Comi ssão Execut i va Rc~ional 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1 {I CIRCUNSCRIÇÃO .JUDICIÁRIA - ~!A CAPÁ 

EDITAL DE I NTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 60 DIAS 

O DR . DORIVAL BARBOZA, HN . Juiz de Direito da 1{1 Cir
cunscrição Judiciár i a de Macapá , TFA, na fo rma da lei , etc .. 

faz sabe r , a todos que o presente ed ital virem, ou dele 
no ticia tiverem, que por este Juizo e Cart6rio do Escrivão 
que este subscreve , tem andamento o Processo - Crime n9 dig~ 
s/n, autos n9 10/81 - SEGUP movido pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 
ANTONIO DA Si LVA DUARTE , brasileiro, natura l de Hazagão- TFA , 
casado, pecuar i sta , fi lho de JOAQUH! DA SI LVA DUARTE e de }\A 
RIA DE LOURDES DA SILVA , em virtude de fato ocorrido em 24 
de fevereiro de 1. 981, tendo sido o r éu CONDENADO à pena de 
quatro (04) meses de detenção e ao pagamento das cus tas do 
processo , como incurso nas penas dos Artigos 129, § 60 do 
C. P. B. , c 32 c 64 da L. C. P. , conforme sentença prolatada em 
16 de maio de 1.983 , que não tendo sido poss i ve l a int i mação 
pessoal , pe l o presente INTH!A dito réu da mencionada senten
ça, cujo prazo de APELAÇÃO ~ DE CINCO DIAS e será contado a 
pa r tir de SESSENTA DIAS da publicação des t e , findo o qual a 
decisão passar~ em julgado . E para que chegue ao conhec i men
to de rodos mandou passar o presen t e edita l, que se rá afixa
do no luga r de costume e publicado no "Diário Of i cial " deste 
Te rriL6rio. Outross~n , faz saber que este Juizo e Cart6rio 
funcionam na Av . Amazonas , n9 26 . Dado e passado nesta Cida
de de ~lacapá , aos trinta e um dias do mês de ma i o de 1 .983 . 
Eu, Hanoc l Januá rio da Silva, Diretor de Secretaria da Vara 
Criminal, o subscrevo . 

DORIVAL BARKOZA 
Ju i z de Dire i to 

PARTIDO OEr!OCRÃ'l'lCO SOCIAL - PDS 

DIRETÓRIO REGIONAL DO ANAPÃ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA 
REGIONAL. 

O Presid ent e da Comissão Execut iva Regional do PARTI DO 
DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS , Seção do Amapá , na forma do que dis 
pÕe o artigo 58 da Lei nO 5 . 682/71, com a redação que lhe deu 
a Lei n9 6.767/79 , e o artigo 85 da Reso lução nO 10.785/80 , 
do Tr ·ibunal Superior El eitor al, convoca os membros do Oiret6 
rio Regional do Partido, des te Terr i t6rio, para a reunião que 
se realizará no dia 19 de junho de 1983, à Av . Raimundo Ãlva 
res da Costa n9 10 10, às 18:00 horas, nes ta cidade, para ~li 

ger os membros da Comissão Execut i va Regional do Partido . 

Nacapá(AP) , 10 de junho de 1983 . 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Presidente da Comissão Executiva Regional 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO LARANJAL DO JARI 

T . F . A. 

TÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO E FINS DA ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

Da Cons tituição 

Artigo 10 - A Associação dos Come rciant es do Laranj al do 
Jar i , fundada em 25 de janeiro de 1.983, por empresários , 
prestadores de serviços e comercian t es estabelecidos na loca 
lidade, com foro no Hunicípio de Mazagão e sed'e situada à Pon 
te Princ ipa l s /n, da Vila Laranjal , é uma Sociedade Civ il, de 
intu itos não l ucrativos e de duração i l i mitada , regendo - se 
pe l o present e Estatuto . 

CAP ÍTULO II 

Dos F ins da Associação 

Artigo 20 - A Associação dos Comerciantes do Laranjal 
do Jari, tem por fina lidade: 

a) Congregar os que exercem at i vidades empresariais em 
todas as suas f i nal idades ; 

b) Ser o Ór gão representativo da c l asse peran t e os pod~ 
res PtÍb li c os ; 

c) Colaborar na promoção do desenvolvimento do Muni c i -
pio economicament e , bem como o Territ6rio Federa l do Amapá; 

d) Promover a realização de Congressos ou Reuniões para 
debater os problemas sócio-econÕmicos da r egião ; 

e) Proporcionar ao seus associados orientação em maté -
r ia jurídica, fiscal- tributaria e econômica, bem como ass is -
tência social e em assuntos relacionados com os interesses de 
ordem estritamente profissional; e 

f) Promover a publ icação ou pa t r ocina-la por s i ou em 
col aboração com outras entidades , de Boletins, Jornais , edi
tando , assuntos de natureza jurídica , econômica ou de i nt e -
resse gera l das c l asses que representa. 

Ti TULO li 

DO QUADRO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Dos S6cios 

Artigo 39 - Poderio ser admitidos como sócios , todos os 
domici liados ou não na Vila Laranj al do Jari: 

a ) As empresas mer cant is ou civís, ind i viduais e coleti 
vas , e seu titulares, diretores e s6cios,mesmos os que já nãô es 
tiverem exer cendo atividades; · -

b) As Assoc i açÕes civis e as de c l asse, fundações, i nsti 
t utos, organizações e ent idades de qua l quer natureza , e con~ 
tal ligadas as ativ i dades econômicas , bem como seus Dire tores 
e associados; 

c) As pessoas frsicas ou juridicas, que exerçam profis
sao relacionadas com ~tividades econõmicas . 

Artigo 40 - Não poderão ser ace i tos como s6cios,em qua.!_ 
quer das suas categorias: 

a) Os fa lidos fraudulentamente ; 

b) Os que houverem sido condenados por c r ime que atente 
contra a ética profissional; 

c) Os que forem condenados ou estiverem pronunciados por 
crime inafiançável, enquan to dura rem os efe itos da pronunc i a; 

d) Os reincidentes na prá t ica de atos atentat6rios aos 
usos e costumes comerciais; 

e) Os que houverem causados , voluntariamente , prejuízo 
moral ou material a Associação . 

CAPÍTULO 1l 

Das Categorias de Associados 
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Art igo 59 - A Associação seri const ituiria por um n~mero 
ilimitado de sócios , e serão qua lificados nas seguintes cate 
gorias: 

a) Fundadores ; 

b) Contribuintes; 

c) Honorários; 

d) Remidos; e 

e) Benemér itos . 

§ 19 - São soc~os Fundador es , os admitidos no per iodo de 
fundação, e que contribuiram para a perfeita l ega lização e 
fins vi sados pela Associação . 

§ 29 - são sóc ios Contribuinte s , os admitidos mediante 
proposta de associado, aceita pela Direto ria, devendo pagar 
as mensalidades e taxas em vigor . 

§ 39- são sócios Honorários, as pessoas ou inst itui 
ç~es estranha ao Quadro Soc ial, que tenham prestado relevan
tes serviços i Associação , e ou ao Comé rcio e a Ind~s tr ia.ou 
ainda que tenham cooperado para'os fins visados pe l a Assoc ia 
çao . 

§ 49 - São sóc i os Remidos , os que em qualquer época , pa 
garem po r esse titulo a quantia fixada em Assemblé ia Geral : 
nesse part icular . 

§ 59 - São sócios Beneméritos , os associados que tenham 
prestado relevantes serviços i Associação , ao Comércio ou a 
lnd~s t ria, ou ainda tenham cooper ado par a os fins visados P!:_ 
la Associação. 

CAPitULO t It 

Dos Direitos c Deveres dos Associados 

Artigo 69 - Sio direitos dos associados : 

a) Assisti r a s Assembléias Gerais , tomando parte em to
das a s discuss~es e deliberaç~e s; 

b) Votar e ser votado para os cargos admini stra tivos,na 
condição de pessoa f i s i ca ; 

c) Util izar-se , na forma e cond iç~es estipuladas pela 
Di r etor i a, de todos os serviços man t i dos pe l a Associação. 

Artigo 79 - SÓ poderio exercitar os dire i tos constantes 
das alíneas 11 a 0 e 11 b" os sôcios qu ites com os cofres sociais, 

Parágrafo Ünico - Ê facultado ao sócio em atraso por me 
nos de 6 (se i s) meses , quitar-se a t é 48 (quarenta e oito) ho 
ras a ntes da hora marcada para a ins talação da Assembléia Ge 
ral em que tiver de t omar parte. 

Ar tigo 89 - S~o deveres do associado: 

a) exerce r os cargos ou comiss~es para os quais forem 
designados; 

b) cumpr i r o Es t a tuto e acatar as deliberaç~es de seus 
di f eren t es Úrgios ; 

c) pagar, pontua lmente , suas contribuiç~es , as quais 5!:_ 
rio f ixadas pela Diretoria , tomando-se por base, nos seus re~ 
j ustamentos o valor acumu lado das ORTNs no final de cada exer 
c i c io ou quando se fizer necessário ; 

d) portar-se , com todo respeito, dentro da sede da Asso 
c i açio e propugnar pelo seu engrandecimento e prestigio; 

e) concorrer para a real ização dos fins socia is; e 

f) compa r ecer i s Assembliias Gerais . 

CAP1TULO IV 

Das Penalidades 

Artigo 99 - Os associados contribuintes : 

I - Poderio se r suspensos por deliberação da Diretoria 
Executiva, quando assim se fizer necessirio: 

a ) poderio ser suspensos quando incidirem em falência , 
até a r eabilita ção; 

b) quando forem pronunciados por cr ime inafiançável,até 
o seu julgamento . 

I I - Serão automa ticamente suspensos quando faltarem ao 
pagamento das contribuiç~es, conforme critéri o fixado pela 
Dir e t oria. Nesta hip6t ese, ant es que se efe tive a sua elimi
nação , poderá o associado pagar as contribuiç~es em atraso , 

ficando revogada a suspensao . 

Artigo 109 - Os associados pode rão ser eliminados 
deliberação da Diretoria : 

a) quando faltarem ao pagamento das contribuiç~es; 

por 

b) quando condenados em processo crime , exceto referen
te a cnme culposo , desde que transitada'"~m julgado a senten 
ça; 

c) quando da falta de acatamento as deliberaç~es dos úr 
gaos dirigentes da Associação , desde que enquadrados no sis
t ema deste Estatuto ; 

d) quando , por procedimento, contraria rem os f ins so -
c ia is; 

e ) qua ndo , por palavra ou atos , a girem de forma ofensi
va a Entidade ou à Di retoria ; 

[) ' luando, po r qualque r motivo, deixarem de se enqua 
drar nos r equesitos do artigo 39 ; e 

g) quando infrigirem este Estatuto, os Regulamentos ou 
Regimentos Internos e as deliberaç~e s da Assembléia Geral,da 
Diretoria e dos demais Conselhos . 

§ 19 - Os associados integrantes dos Conselhos so po.de
rao s er eliminados nos t ermos deste artigo , ouv ido previame~ 
te o r espectivo Conselho. 

§ 29 - Aos associados el iminados cabe recurso volunti -
rio, sem ef ei to suspensivo, no prazo de 60 (sessenta) dias 
para a Dire t oria , e desta em i gua l prazo , para o Conselho Di 
retor . 

Art i go 119- A demissão seri concedida a associado qui
tes com os cofres sociais, med i ante pedido por escrito , de -
vendo a ace itação ou recusa constar da ATA da Reunião de Di
retoria que deliberar sobre o pedido . 

TÍTULO Ill 

Dos Úrgios de Dir eção e de Consu lta 

Art i go 129 - A Associação dos Come rciantes do Laranjal 
do Jari , será dirigida e orientada pelos Úrgios de Di reção e 
Consul t a , estabe l ecidos, neste Estatuto , e seus componente s 
desempenharão suas atribuiç8es gratuitamente . 

CAPÍTULO I 

Dos úrgãos de Direção 

Ar tigo 139 - A direção da Associação será exe rc ida por 
uma Di retoria Executiva , um Conse l ho Diretor e um Conselho 
Fiscal . 

Artigo 149 - Os Diretores e Conselheiros s e rao pessoas 
f is i c as . 

Ar tigo 159 - Poderão ser eleitos Diretores e Conselhei
ros, nao so os Assoc iados a quem o Estatuto conferir tal di
reito , como também, os sócios e Diretores das pessoas jurídi 
cas de natureza comercial , bem como os Diretores de As socia= 
çio Civis , das classes e de Entidades ligadas a atividades e 
conõmicas , desde que sejam associados . 

Artigo 169 - A du ração do mandato dos membros da Direto 
ria , do Conselho Diretor e do Conselho Fi scal ,será de 2(doiS) 
anos, sendo vedada a reeleição do Presidente, por mais de 2 
(do i s) manda t os cons ecutivos . 

Parigrafo ún i co - Nio poderio ser Candidatos a Cargos 
de Presidente da Diretoria ou de qua l que r um dos Conselhos , 
pessoas que nao sejam brasicleiros na t os . 

Artigo 179 - Todos os Diretores e Conse l heiros t erão di 
reito a voto nas reuni~es dos úrgios nos qua is tenham assen= 
to . 

Parigrafo Único - A posse da Di retoria Executiva e dos 
Conselhos , Diretor e Fiscal , real izar- se- á na segunda quinz!:_ 
na de março do ano em que for r ea lizada a eleição . 

Ar t i go 189 - Pe rderá a utomaticamente o mandato o Dire -
tor que sem just i f i cativa deixar de comparecer, em cada ano, 
sucessivamente a quatro, ou alternadamente a dez r euni~es or 
dinarias de Dire toria. 

SEÇÃO I 

Da Dir etoria Executiva 

Artigo 199 - A Diretoria Executiva da Associação dos 
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Comer ciantes do La r anj al do Jari , ele i ta po r Assemb l é i a Ge -
ral , compor-se-j de : Um Presidente ; Um Vice Presidente; do 19 
Secret~rio e do 29 Secretjrio ; Um Tesoureiro; de Um Diretor 
de Patrimônio e de um Diretor de Re l ações I'Úbl icas ou Dire -
to r Sacia l. 

Artigo 209 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, quinze
nalmente , ou quando houver necessidade de decidir qua l quer 
assunto executivo, somente podendo deliberar com a presença 
de , no mínimo, metade mais um do t otal de seus membros. 

Parágrafo único - As de l ibe rações serao tomadas por nwi.~ 
ria de votos dos membros pr esen tes . 

Artigo ~ 1 Y - Ao Pr esidente Compete : 

a) representar a Assoc i açio em juizo e fora dele, cons
tituindo procu rador quando j ulga r necessário; 

b) tomar "ad referendum" da Diretor ia Executiva, todas 
as medidas que , pel.o seu carj t er de urgência, não possam so
frer reta rdamento; 

c) presidir os trabalhos da Di retor in l::xecutivn e do Con 
selho Diretor , des i guinando ent re o vice-presidente c o 1~ 
secrcLário, os qua i s serão pe l a ordem, seus substitutos em 
suas faltas ou impedimentos , podendo essas desiguinações se 
rem alteradas a qualquer tempo ; 

d) convocar as Assembléias Gerais, as reuniões ordinj -
rias e extraordinjrias da Diretoria Execut i va e do Conselho 
Diretor ; 

c) administrar a Associação , com a colaboração dos de
mais Diretores, cumprindo e f azendo cumpri r este Estatuto ,os 
Regu l amentos c as deliberações das As sembléias Gera i s , e dos 
Órgãos de Di reção ; 

f) dar cumprimento as resoluçÕes do Conselho Di retor; 

g) dar posse aos Diretores e Conse lhe i ros; 

h) nomear as comissões que julgar necessjriaspara obom 
andamento dos traba l hos da Associação ; 

i) dcsiguinar subs t itutos interinos para o preenchimen
to de ~argos de Diretor c Conselheiros, nos casos de l icença 
ou vacancia; 

j) admi t ir, contratar ou despedir funcionjrios burocrj
ticos ou técnicos; 

1) assinar escritas ou escritura de compr a c venda de 
im6veis, com anuência do Conselho Di retor c Assembléia Gera l, 

Parjgra[o único - O Presidente poderá delegar , para fim 
especial a qualquer Diretor ou Comissão de Diretores ,uma ou 
mais atribuições . 

Artigo 229 - Aos Secretários compete secretariar as re~ 
niões da Di retoria Executiva e do Conselho Diretor e Superi~. 
tende r os ser viços da Secretaria . 

Ar tigo 239 - Ao Tesoureiro compete: 

a) fiscal izar e orientar o servi ço de contadoria, tesou 
r a r ia e ca ixa; 

b) superintender e f iscal izar a guarda de t odos os valo 
res e per t ences da Associação , aplicando-os de acordo com a 
deliberação do ór gão competente ; 

c) assinar, com o Presidente , ou com pessoa previamente 
des i gu inada pe l o Presidente , cheques, titu l osedocumentos de 
qualquer natureza , os quais envolvam responsabilidades pecu
ni jrias para a Associação; 

d) apresentar , anualmente, o orçamento de previsio 
RECEITA e DESPESA , para o exe r c í cio seguinte. 

de 

Artigo 249 - Em caso de vacância e nos empedimentos nor 
mais do tesoure iro deverá ass umir um 29 t esoureiro nomead~ 
interinamente pel o Sr . PRESIDENTE . 

Artigo - 259 Em caso de vacância do cargo de Presidente, 
0 mesmo será exe rcic ido pe l o Vice-Presidente , e na faltades 
te pelo Sr . Pr esidente do Cons elho Diretor. 

Paráor afo único - Em caso de vacância de cargo de Vice- ~ 
Pres iden~e, Secretário ou Tesoureiro , o Pres idente de Sigui• 
na rã o substi t uto dentre os Dir etores componentes da Direto· 
ria Executiva. O Conselho Diretor no pr azo de 60 (sessent a). 
dias , el egerj o sucessor para completa~ o.mandato, sal vo se
a vacânc i a ocorr er nos 6 (seis) meses ult~mo do mandato. 

Artigo 269 - Em caso de vacância por renuncia coletiva 
da Diretoria Executiva, o Conselheiro desiguinado responderj 
pela Presidência para dirigir a Entidade e procederá nova e
leição , dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. 

SEÇÃO li 

Do Conselho Dire t or 

Artigo 279- O Conselho Diretor , eleito por Assembléia 
Ge ral terá mandato bienal e serj composto de : 

I - todos os membros da Diretoria Execut iva; 

li - 10 (dez) Conselheiros e mais 5 (c i nco) suplentes , 
todos ele i tos em Assembléia Geral ; 

Parágr a f o único - Ser ão considerados Hembros Natos do 
Conselho Dire tor: 

a) todos os ex-presidentes ; e 

b) os v ice-presidentes, que tenham exerci do a pre.s idên
C1a por mais de 12 (doze) meses consecut i vos ou não , em um ou 
mais mandatos. 

Art i go 28Q - O Conselho Diretor reunir-se-j , ordinaria
mente, sempre que for convocado pelo Pres i dente ou pe l a ma io 
ria do Conselho. 

Ar tigo 29'? - Ao Conselho Di retor , compete : 

a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações 
da Assembléia Ger al ; 

b) resolver os casos omissos neste Estatuto ; 

c) emi t ir parecer sobre as questões que lhe forem subme 
tidas pela Di retoria Execut i va; 

d) decidir sobre os r ecursos interpostos por associados 
el iminados do Quadr o Social ; 

e) acompanhar a administração das rendas e dos bens da 
ent idade, e se for o caso , se mani festar sobre o assunto ; 

f) deliberar quanto a orientação a ser t omada pe l a En ti 
dade em face de questões e assuntos pertinentes aos interes
ses soc i ais; 

g) deliberar quanto a alienação de bens e imóveis per
tencent es ao Patrimônio da Associação , ouvido previament e o 
Conse l ho Fiscal e Assembléia Geral . 

§ 19 - As reuniões extrao rdinjrias do Conse l ho Diretor, 
quando convocadas , deverj ser indicado , ainda que resumida
mente , os motivos da convocação. 

§ 29 - O Conselho Diretor instalar-se- j com qualquer nu 
mero mas s6 del i berarj com a presença da maioria dos seus 
membros não podendo constituir objeto de deliberação maté
r t a extranha à ordem do dia . 

39 - Os Dire t ores que compÕem a Diretor ia Execut i va 
podem participar das Rcuni~cs do Conselho Diretor , com di 
re i to a voto . 

SEÇÃO - UI 

Do Conselho Fi scal 

Ar t igo - 309 - O Conselho Fiscal, eleito por Assembl éi a 
Gera l , terj mandato bi enal e ser5 composto de 3 ( t rês) su
plentes. 

Art i go - 319 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a) emitir parecer anualmente, sobre as contas da Direto 
rta Executiva , apos o devido exame da documentação contábil 
dando aprovo ; 

b) emit ir parecer sobre o orçamento anua l da Receita e 
da Despesa ; 

c) opinar sobre todos os assuntos patr imoni ais e f i nan
ceiro que lhe forem submet i dos pelo Conse l ho Di re t or ; 

d) emitir parecer sobre a venda de bens móve i s e im6-
ve i s, do acervo patrimonial da Associação . 

Art i go - 329 - Os membros do Conselho Fiscal serão sub~ 
tituidos , nas suas faltas e impedimentos pelos seus su
pl entes e na fal t a deste por associados prev iamente escolhi 
do pelo Consel ho Diretor. 

Art i go - 339 - Os membros do Conselho Fiscal não qui tes 
e em falta com as reuniões serao dispensados pelo preside~ 
te do re ferido Conselho. 

T1TULO IV 
DAS ELEÇÕES 

CAP1TULO I 
Do Registro das Chapas 

Ar tigo - 349 - No decorrer da primeira quinzena de ja-
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ne i ro do ano em que terminem os mandatos dos Úrgão de Dire
ção, na fo rma c previs ta no artigo 13, o Presidente fará pu 
blicar Edital , fixando a data , l ocal e hora das eleiçÕes pa 
ra r enovação dos membros daqueles Úrgãos , a qual será efeti 
vada, necessariamente , na pr imeira quinzena do mês de feve-: 
r ei ro seguinte. 

Artigo - 359 - Até 13 (dez) dias antes do ple i to, serao 
admiti dos os reg istros de chapas completas , i nd i cando os no 
mes de candidatos i Di r eto ria Executiva , ao Conse l ho Dire -: 
to r c ao Conse lho Fiscal . 

19 - O pedido de registro de chapa , o qual seri apre
sentada i Secretaria Ge ral da Associação, dcvcr~ ser subscri 
to pot· no mímino com 20 (v in te ) associados com direito a vo 
to , c do registro , fornece r-se-á a certidão , desde que re
querida. 

§ 29 - Ati o segundo dia imediato ao encerrament o dó 
prazo a que alude este ar t i go , a relação das chapas regis
t radas seri publ i cada , preferencialmente, em Órgão edi tado 
pela Associação, ou em jornal de grande c i rcu l ação . 

§ JÇ' - Cada associado podení assi nar somente um pedido 
de regis tro de chapa . 

§ 49 - As cédulas refe r ent es as chapas regist radas deve 
rao ser datilografada ou impr essas em papel branco, t razen-: 
do com c lareza os nomes dos candida t os e indicação dos ca r
gos p l e iteados . 

CAPITULO 1I 

Artigo 369 - Das Mesas El etorais , as mesas e l eitorais 
serão compos t as por um pres idente e dois mesá rios , todos es 
colh.idos e indicados pelo Conselho Diretor, dent r e os asso-: 
ciados com di reito a voto. 

§ 19 - Ser i escolhido também, n~mero suficiente de su
plentes , para suprirem os element os das me sas que expressa
mente renunciarem ou não se apres enta rem na hora da. instala 
çao . 

29 - Na falta do Presidente des iguinado , assum1 r a a 
presidi nc i a , o mesirio mais idoso , convocando- se um supl en
te para compl etar a mesa . 

§ 39 - Na hipótese do não comparecimento dos mesários,o 
presi dent e , querendo da r i med iato iníc io aos trabalhos , com 
pleta r i a mesa com a escolha de do i s ele ito res presentes , 
ati que cheguem os supl entes convocados . 

§ 49 - As mesas eletorais poderão funcionar com do i s 
membros um dos quais, necess-ariamente, será o Pres idente . 

Ar tigo 379 - Cada candidato a Presidente, poderá des i -
gui.nar associados ,um (I) junto a cada mesa eleitoral, para 
func ionar como seu fiscal, que r na fase de votação como na 
de apuraçao . 

Artigo 389 - Cada mesa resolver~ , por seu Presidente , as 
questões d e ordem e as impugnações dos fi sca is . 

CAPÍTULO III 
Da Votação 

Artigo 399 - A Seção Elei t oral, instalar-se-~ . no d i a , 
hora , e local a que a lude o a r tigo 33 , e as mesas e l e i to
ra i s f uncionarão i n i n ter r uptamente, ati is 17 ho ras . 

Pa r i gr &fo úni co - O pe r íodo de f unci onamento das mesas 
el eitorais, r efer i do neste artigo , poder~ ser ampliado em 
ati duas 2 horas, se assim julgar necessário o seu pres i den 
te. -

Artigo 409 - Poderão votar e ser vo t ados os assoc iados 
que estiverem em pleno gozo de seus direi tos sociais. 

Artigo 419 - A mesa eleitoral verificará a identidade 
dos votantes e r ecebe rá suas ass inaturas em folhas espe-
ciais, rubricadas pelos componentes da mesa . 

Artigo 429 - As empresas associadas exerce rão o direito 
de vo t o por i ntermédio ie seus representantes l ega i s devida 
mente, credenciados. 

Artigo 439 - Não i pe rmi tido o voto por procuraçao ou 
por correspondência. 

Artigo lo49 - A eleição se processa rá pelo sis t ema de 
vo t o secreto. Cada votarte receberá um envelope r ubricado 

por um dos membros da mesa , di rig indo- se a seguir para a ca 
bina i ndevassivel onde colocará, no envelope recebido a ci-: 
dula de sua preferê ncia, voltando para deposita r o seu voto 
na urna . 

Ar tigo 459 - Esgotado o perÍodo destinado à vo t ação , o 
Presidente da mesa declarará encerrado os serviços, permi -
tindo vota r apenas os eleitores presentes na hora do encer
ramento e cujos nomes foram anotados . 

CAP!TULO - IV 

Ar t i go 46Q - Da Apuração , a apuração dos votos se r á r:~ 
cedida pelas próprias mesas e leitorais , imed iatamente apos 
o encer r amento a pós o ence rramento da votação. 

Pa r~grafo Único - Para os trabalhos de apur ação que se
rao de p~blicos, a mesa poder~ convidar associados para ser 
vi rem de esc ru tinarlnr~~ -

Artigo 479 - Não serão computados os votos expressos em 
Cédula s que : 

a) contiverem chapas nao registradas ; 

b) contive r em nomes de candida tos nao registrados ; 

c) contiverem quaisquer sinais que, a JU IZO das mesas. 
possibilitem a i dentificação dos votantes . 

Ar tigo 489 - Encerrados os trabalhos, o Presidente da 
mesa, determi nará a lavra tura da ATA suscinta,consiguinando 
o resul tado da a puração . 

Pa rágr a fo único - Te rminada a apuração geral , o Presi -
dente, da mesa fará a leitur a dos resultados constantes da 
ata e proc l amará eleitos os mais votados . 

Ar t igo 499 - Das decisões das mesas elei t ora i s, no pra
zo de 5 (cinco) dias , cabe recurso sem efe ito s uspens ivo pa 
ra a Assembliia Geral, e de t ermi nará que será especialmente 
convocada den t ro de, 8 (oi t o) dias . 

§ 19 - Se o r ecurso ve r sa r sobre n~mero de votos que 
não possa alte r a r o r esultado ge r al da eleição , o Presiden
te deixa rá de convoca r a Assembliia Geral e determi nará o 
arquivamento do r ecur so solicitad:>. 

§ 29 - J ulgado procedente o recurso, a Assembléia Geral 
resolverá sob re a forma de sanar as irregularidades que o 
provocam. 

Artigo 509 - No caso de t er s ido registrada a penas uma 
chapa, os procedimentos a serem cumpridos , reger-se-ão, no 
que couber , pelo Título IV, deste Estatu t o. 

TÍTULO V 
DAS ASSE~!BLÉIA GERAIS 

Artigo 519 - A Assembliia Ge r al é a reunião dos a ssoc ia 
dos e convocada e instalada na fo rma do Esta tuto , para del1 
ber3r sobre , matéria de interesse soc i a l . 

Parigrafo único - As deliberaçÕes da Assembléia 
sao tomadas pe l a ma ioria absoluta de votos . 

Ge r a l 

Artigo 529- A convocação da Assembliia Geral, far- se- â 
por Edital, pub licado com antecedência mín i ma de 8 (oito) 
dias, preferencial mente em jornal de g rande circul ação ou 
Orgão da Assoc i ação . 

Artigo 539 - I ns t a l ada a Assembléia Ge r a l , os presentes 
esco lherão um Pres idente para dirigir os t raba lhos e este o 
secretário da mesa . 

Ar tigo 549 - A Assembléia Geral ordinária,reunir- se-i: 

a) em cada biênio, na primei ra quinzena de fevereiro ,p~ 
ra eleger os Úr gãos de Direção da Associação, na forma do 
a r tigo 13, f icando a posse a ser r eal i zada na segunda quin
zena do mês de ma rço seguinte , após a prestação de contas 
da Di r etor ia de mandato expirante; e 

b) anualmente, na primeira quinzena de ma rço para a pre
ciar e votar o Relatório da Di r etor i a e as contas do exerc í 
cio social. 

Artigo 559 - A Assemb l éia Ge ral , reunir-se-i , ext r aordi 
na riamente , quando convocada pelo Presidente , para tratar 
de assuntos de i n te resse da Associação, e nos casos prev i s
tos no Estatu to . 
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§ 19 A maioria dos Dire t or es ou dos Conselheiros poderá 
requere r a convocação extraordinária da As sembléia Geral , i~ 
clicando ainda que s usci tamente os fin s da convocação. 

§ 29 - A Assembléia Geral ext raordinária pode rá t ambém, 
ser convocada a req uerime~ t o de pelo menos 1/3 (um terço)do 
n~me ro de associados quites com os cofres sociai s, es pecifi 
cando-s e a mate r i a a ser deliberada, vedada a discussão de 
assunto extranbo . 

Art 569 - A Assembl é ia Ge ral extraordinária , i ns ta l a r -
se-á em primeira convocaçio , com a pr esença minima da déci
ma parte dos assoc i ados, e em segunda e ~ltima convocação , 
uma (I) hora após com qualquer n~mero de associados presen
tes. 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 579 - A Associação somente poderá se r dissolvida 
<> porr~nro arahada , por <1<> 1 ihe ração de três quartas 93 I 4 
partes de seus associados, reunidos em Assembléia Geral, es 
pecificamente convocada para esse fim . 

Parágrafo Único - Resolvida a dissolução, far- se-á a li 
quidação do Patrimônio social pela maneira estabelecida em 
Assembléia Gera l, suprindo-se as omissões pela Le i vigente 
no momento. 

Art i go 589 - O presente Estatuto somente poderá se r re
formado por Assembléia Geral, convocada com essa finalidad~ 

§ 19 - O projeto de reforma do Es ta tuto poderá ser de 
i nicia tiva da Diretoria Executiva ou de qualquer associado . 
Nes te caso , a Diretoria Execut i va o examinará e após mani -
festação o encaminha rá ao Conselho Diretor, com parecer con 
clusivo . 

§ 29 - A Assembl éia Gera l de que t rata est e a rtigo , ins 
talar-se- á em pr imeira convocação, com a presença mínima de 
um déc i mo dos a ssoci ados. 

§ 39 - Em segunda convocação, uma ( I) hora apos , a 
Assembléia Geral ins t alar- se- á com qualque r n~mero, devendo 
o Estatu to apr ovado se r referendado, dentro de 60isessenta) 
dias , por um décimo de assoc iados. 

emitida em 04 de maio de 1983. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A vigência do .Contrato, prevista na 
Cliusula Qu i nta, passa a s e r de março e abri l do ano de 
1983. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem i nalteradas as cláusulas do 
instrumento principa l. 

E, por es tarem de comum acordo , as partes celebram o 
presente Termo que depoiG de lido e achado conforme , irá as 
sinado pelas partes contratantes em cinco (OS) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas a
baixo nomeadas. 

Macapá(AP), 16 de maio de 1983 . 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governo 
SEBASTIÃO GONÇALVES DA COSTA 

SERGEHAC 
TESTEMUNHAS: I legivei s 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLN-!AS DE CASAMENTO 

O Of i cial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter . 
Fed. Amapi, Rep~blica Federat iva do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: BENEDITO AREOLINO DA SILVA e DEOLINDA 
CORDEIRO DA TRINDADE. 

Ele j f ilho de Maurina da Silva. 

Ela e f ilha de He rmes nas i lio da Trindade e de 
Valente da Trindade. 

Nazal'ê 

TEÓFILO MORAES DA CONCEIÇÃO com BENEDITA MACEDO DE SOU-
SA 

Ele é filho de Mar i a Moraes da Conceição . 

El a é filha de Antonia Cardoso de Sousa . 

Art i go 599 - A Associação tem existência distinta da ' ------------------------------------------------------------
do seus associado s , e estes não r espondem solidariamente ,pe 
l as obr i gaçÕes, assumidas pe l a Assoc i ação . -

TI TULO VII 
DISPOSI ÇÕES FINAIS E T~\NSITÓRIAS 

Artigo 609 - Este Es tatuto entrará em vigor na da t a de 
sua publ icação no Diário Oficial do Território Federal do 
Amapá 

PROCURADORI A GERAL 

T E R M O A D I T I V O 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 018/82-PROG , 
QUE ENTRE SI CELEBRN-1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
~~PÁ E SERGEMAC - SERVIÇOS GERAI S DE MACAPÁ LTDA, PARA DOA 
ÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS, DESTINADAS AO SEPULTN-lliNTO DE INDI 
GENTES. 

Aos dezesseis (16) dias do mês de ma io do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e t r ês (1 983) , nes t a cidade de Ma
capá , Território Federa l do Amapá, de um l ado o Governo do 
Terr itór io Fede ra l do Amapá , neste ato representado pel o 
seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , daqui em diante 
denominado simplesmente GOVERNO, e de outro lado a Firma 
SERGE~~C-Serviços Gerais de Macapá Ltda . C.G.C n9 04.66 1. 
344/0001-00, sita nesta c idade à Hamilton Si l va, n9 1298 , 
Bairro Central, doravante denominado simplesmente SERGEMAC, 
repre sentada ne s te ato por seu t i t u lar Senhor SEBASTÍÃO GONÇ,\L
VES DA COSTA, acordam cel ebrar o pre sente Termo Ad i tivo ao 
Contrato n9 018/82- PROG, consoante as Cláusu l a s e condiçÕes 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica r evigorado o Contrato n9 018/82-
PROG . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Quarta - DO VALOR, passa a 
ter a seguinte redação : 

" Para a real i zação deste Cont rato , o Governo al ocará os 
recursos na ordem de Cr$ : 400 .000,00 ( Quatrocentos Mil Cru 
zeiros) , oriundo do Fundo de Participação dos Estados , Dis= 
t r ito Federa l e Territórios,Programa 13754284. 379 , Catego
ria Econômi ca 3.1. 3 . 2. 00, conforme Nota de Empenho N9 34 17_, 

ELOI SOUZA ~!ACEDO com DORALI CE PALHETA DA SILVA. 

El e ê filho de Teodorico Macedo Li ma e de Guiomarina de 
Souza. 

Ela é fi lha de Pedro Gomes da Silva e de Fe lismina i::van 
gelista Palhe t a . 

ALVANDlNO LOBATO com RAIHUNDA SENA ~~CIEL 

El e e f ilho de Maria Ana Lobato. 

Eia e f ilha de Frutuoso Maciel(falecido) e de Laura Se
na Maciel. 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os i.niba 
de casar , um com o outro , acuse-o na fo rma da Le i. 

Macapá, 01 de junho de 1983 . 

JOSe TAVARES DE ALMEIDA 
Oficia l e Tabelião 

CARTÓRI O DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASN-IENTO 

O Ofic i al do Regist r o Civil da Comarca de Macapá, ; 
Ter. Fed. do Amapá , Rep~blica Federa tiva do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar: JOS~ SANTI AGO DE QUEIROZ e RAI 
MUNDA PERES DUARTE. 

Ele é fi lho de José Duarte Queiroz e de Leontina San
tiago de Queiroz. 

Ela é fi lha de Nemezio Peres Duarte e de Orgi sa Vicên -
cia Duarte . 

Quem s ouber de qualquer impedimento que os i niba de ca
sar, um com o outro, acuse- o na forma da lei. 

Macapá , 08 de junho de 1983 

ZU1LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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PRODUZIR ALIMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupados com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente para transformar-se rapidamente em um dos principais produtores de alimentos 

do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o País colheu as quatro maiores safras de grãos 

de sua História. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações 
de produtos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a ampliação do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doação de alimentos a famílias carentes. 

O abastecimento ficou mais tranqüilo e não há mais filas para comprar comida no Brasil . 

BRASIL, 4 ANOS GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA DO . E 00 GOVERNO. 
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